
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

EMENDA MODIFICATIVA N° 3 /2013 - CCJ
(Deputado Aylton Gomes ....PR - Relator)

AO PROJETO DE LEI NO 940, de 2012,
que "institui a Política de Mobilização
para doação de medula óssea no
Distrito Federal."

Dê-se ao caput do art. 30, da proposição acima elencada a seguinte redação:

"Art. 3° Na implementação da política de que trata esta Lei, serão
observadas as seguintes ações:"

JUSTIFICAÇÃO

A presente propositura visa, unicamente, dar maior efetividade à
proposição, compatibilizando com as normas da boa técnica legislativa.

Sala das Comissões,
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